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PROCESSO Nº 1007/2021 
 

ID 933492 
 

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 
  
 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril do ano de 2022, às 12h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa MULTISERVICE 
COMERCIAL referente à licitação em epígrafe. 

 
QUESTIONAMENTOS: 
1) Com relação a escalva abaixo, nos dias em que os colaboradores trabalharão de 2ª a 2ª, a escala seria 12x36? Ou 5x2? 
2) O modelo da planilha e proposta pode ser disponibilizado em arquivo editável no Excel? 
3) Qual o valor do vale transporte na cidade, quantos serão disponibilizados por dia? 
4) Já existe um contrato em vigência? Se sim, por favor qual empresa e número de contrato? 
5) Qual a alíquota de ISS para o serviço prestado na cidade de São Carlos? 
 
RESPOSTA DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 
 
1) Esta definição caberá à empresa, desde que cumprida a demanda apresentada pela prefeitura e respeitada a legislação trabalhista. 
2) Tais documentos não foram elaborados por esta Seção. 
3) Atualmente, a tarifa normal do transporte público do município é de R$ 4,50, conforme Decreto municipal nº 593, de 22/11/2021, publicado no Diário 
Oficial do Município na mesma data. 
Deverão ser disponibilizados passes em quantidades suficientes para que o funcionário tenha condições de chegar ao trabalho e de regressar a sua 
moradia, ao final da jornada de trabalho. 
4) Sim, pela empresa “SM Service System Terceirizados LTDA - EPP”, por meio do contrato nº 43/18. 
5) A alíquota do ISS é de 2%. 
 
 
 
 

Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 
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